
Ata nº 387 da reunião Ordinária do Conselho Municipal de Assistência Social realizada no
dia 11(onze) de Janeiro de 2023, com início às 08:25hs, na Central dos Conselhos situada
à Avenida Gentil de Matos, 415, Tibira, com a presença dos seguintes conselheiros: Núbia
Aparecida  Pereira,  Heliane Rodrigues Ribas,  Claudiney Gonçalves  de Souza,  Adailton
Ribeiro Barreto, Gilméia Alves dos Santos Chaves, Cláudia Emanuélle Lopes de Moura,
Maria Irene Pio Rodrigues,  Ana Paula  de Oliveira Silva,  Thiago de Jesus Souza,  e a
estagiária do curso de Direito, na função de apoio administrativo deste Conselho: Ana
Paula dos Santos Aguilar. A presidente Cláudia Emanuélle iniciou dando boas-vindas a
todos os presentes e pontuou as alterações quanto as atividades da Secretaria-Executiva
no que se refere ao CMAS, que serão tratadas em especial, com a estagiária Ana Paula,
mantendo  normalmente,  na  estrutura,  a  secretária-executiva  Sra.  Esvânia.  Após
comunicado das alterações, a Sra. presidente Cláudia, realizou a leitura da Ata 385, e a
estagiária Ana Paula realizou a leitura da Ata 386, que ao término foram colocadas em
deliberação,  devidamente  aprovadas  e  assinadas  pelos  conselheiros.  Em seguida,  a
presidente do conselho, informou o recebimento do  Plano de Trabalho 2023 da APAE
referente ao Serviço: Centro Dia de Referência para Pessoa com Deficiência e suas
famílias  e  apresentou  o  documento  aos  presentes,  tendo  informado  que  a  mesma
participou da reunião de construção do plano na sede da APAE, representando o CMAS,
no dia quatorze de dezembro do ano anterior.  Houve um momento de troca entre os
conselheiros  sobre  o  Plano.  Logo  após,  a  Presidente  comunicou  a  respeito  do
recebimento do  ofício nº.  001/2022 enviado pela entidade  Sociedade Civil  Casas de
Educação – Centro Educacional Comunitário Bom Pastor,  ao CMAS, solicitando o
cancelamento da inscrição de nº. 012 junto ao Conselho, devido ao encerramento das
atividades da entidade a partir de 30 de dezembro de 2022. Diante a solicitação, não
havendo necessidade de análise  anterior  pela  Comissão  de  Normas e Registros;  em
oportunidade, foi colocado em deliberação, sendo aprovado por unanimidade o pedido
de cancelamento de  inscrição de nº.  012 da  entidade Sociedade Civil  Casas  de
Educação – Centro Educacional Comunitário Bom Pastor (CNPJ:33.618.984/0013-
61) junto ao Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS Curvelo; e que será
elaborado  resolução  posterior.  Outro  ponto  de  grande  relevância  repassado  pela
presidente  foi  a  respeito  da  publicação  da  Resolução  CNAS/MC  nº.  90,  de  21  de
dezembro de 2022, que convoca a  13ª Conferência Nacional de Assistência Social
com o tema: “Reconstrução do SUAS: O SUAS que temos e o SUAS que queremos”,
onde  ficou  definido  que  o  período  para  realização  das  Conferências  Municipais  de
Assistência Social terão o prazo de 03 de abril a 15 de julho de 2023. A Sra. presidente
Cláudia,  citou  a  importância  da  alteração  do  Regimento  Interno e  a  necessidade  da
paridade  dos  conselheiros  da  Sociedade  Civil  e  Governamental  dentro  do  CMAS  –
Conselho  Municipal  de  Assistência  Social,  já  indicada  pelo  Conselho  Estadual  de
Assistência Social – CEAS MG, com sugestão de atualização de lei do SUAS Municipal
e/ou do Conselho, demandas prioritárias para realização da Conferência Municipal. No
que se refere a alteração do  Regimento Interno, a presidente Cláudia, perguntou quem
tem disponibilidade para participar compondo um Grupo de Trabalho – GT específico do
Regimento  Interno  que  será  responsável  pelo  estudo,  pesquisa  e  elaboração  das
alterações; ressaltando que a Comissão de Normas e Registros se encontra empenhada
na resolução das demandas referentes a inscrição pleiteada pela  Associação Atlética
Aliança  junto  ao  CMAS e  a  análise  da  situação  da  Associação  Comunitária  dos
Moradores de São Geraldo do Jataí  inscrito no CMAS com número 10, visto, que a
mesma não atende aos requisitos pautados pela Resolução nº. 01/2018. Após conversa
com todos os conselheiros presentes, o GT do Regimento Interno ficou definido com
os seguintes nomes: Ana Paula de Oliveira Silva,  Claudiney Gonçalves de Souza,
Thiago de  Jesus  Souza,  Maria  irene  Pio  Rodrigues,  Gilméia  Alves  dos  Santos
Chaves e Adailton Ribeiro Barreto; ficando a presidente de comunicar em oportunidade



posterior,  aos demais conselheiros sobre o Grupo de Trabalho.  As 10h25min.,  a  Sra.
Cláudia Emanuélle Lopes de Moura, agradeceu a todos pela presença, e não havendo
nada mais a tratar, eu Ana Paula dos Santos Aguilar, redigi a presente Ata que após lida e
aprovada será assinada por todos. 


